


LEI MUNICIPAL Nº 5.659, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 

(Projeto de Lei nº 033/2025) - do Vereador José Carlos Tallarico Neto.

Institui o Programa Municipal de Educação Ambiental com ênfase na Proteção da Fauna e Flora, Bem-Estar Animal e Políticas de Adoção e Castração de Animais Domésticos, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Capão Bonito, e dá outras providências. 



      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,


      FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 


	Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Capão Bonito, o Programa de Educação Ambiental e Bem-Estar Animal, com caráter transversal, interdisciplinar e obrigatório, a ser desenvolvido desde a Educação Infantil até os últimos anos do Ensino Fundamental, respeitando as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Art. 2º O programa terá como objetivos:

I – Promover o conhecimento e a valorização da fauna e flora local, incluindo espécies silvestres e domésticas;

II – Desenvolver a consciência ambiental e o senso de responsabilidade socioambiental entre os estudantes;

III – Incentivar o respeito e os cuidados com os animais domésticos, promovendo noções de bem-estar, posse responsável, adoção consciente, prevenção de maus-tratos, e castração como política de controle populacional;

IV – Estimular práticas pedagógicas que integrem meio ambiente, ética animal e cidadania, contribuindo para a formação de uma cultura de preservação e proteção da vida;

V – Envolver a comunidade escolar em campanhas e projetos colaborativos com ONGs, setores da saúde pública, meio ambiente, e proteção animal.

Art. 3º A implementação do programa dar-se-á por meio de:

I – Inclusão do tema nas propostas pedagógicas e currículos escolares de forma interdisciplinar;

II – Realização de projetos temáticos, feiras, oficinas, palestras, visitas a abrigos e áreas de preservação;

III – Parcerias com instituições públicas e privadas que atuem na proteção ambiental e animal;

IV – Formação continuada de professores e gestores escolares sobre os temas de educação ambiental e proteção animal.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, em articulação com a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente e outros órgãos competentes, será responsável por regulamentar e acompanhar a implementação do programa, fornecendo suporte técnico e pedagógico às unidades escolares.

Art. 5º As escolas terão autonomia para desenvolver o tema conforme sua realidade, garantindo, contudo, a obrigatoriedade de trabalhar o conteúdo anualmente, em todos os ciclos da educação básica.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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              DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal  
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